
 
 

 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.451 - DF (2012/0246124-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : GILSON MOURA CASTRO 
ADVOGADO : JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR E 

OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE DE DEMISSÃO. 
ILICITUDE DA PROVA QUE EMBASOU A APLICAÇÃO DA PENA. 
IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE MANDADO DE 
SEGURANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1.   Quanto à ilicitude da prova que embasou a penalidade 
aplicada ao impetrante, não há qualquer prova coligida aos autos que ateste tal 
alegação. Dos autos, consta que foram encontrados no interior do veículo do 
impetrante uma maleta com 9 títulos cambiais em nome da empresa AMICK 
INTERNACIONAL, no valor de R$ 10.000,00, dos quais se apropriou 
indevidamente, sem prévia autorização da autoridade competente. Com efeito, a 
ilicitude da prova não exsurge, simplesmente, da alegação do imputado, sem 
qualquer comprovação. Assim sendo, havendo a necessidade de dilação 
probatória, a via mandamental é inadequada. 

2.   No tocante ao cerceamento de defesa, em razão da 
ausência do impetrante no interrogatório do Delegado EDGAR PAULO MARCON; 
às fls. 371 consta que o impetrante foi regularmente notificado da audiência de 
oitiva da referida testemunha, não tendo comparecido por sua culpa exclusiva. O 
atestado apresentado como justificativa de ausência no interrogatório, juntado às 
fls. 380, somente servia como justificativa para ausência no trabalho. 
Destacando-se que o próprio médico que o subscreveu afirmou que a doença não  
incapacitava o impetrante para os afazeres da vida civil (fls. 385). Acrescente-se, 
ainda, que diante da ausência do impetrante e de seu defensor na audiência de 
oitiva referida, foi nomeado como defensor dativo o Servidor CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES (fls. 375).

3.   Cabe destacar que a jurisprudência desta Corte já 
consolidou a orientação de que o fato de o acusado estar em licenças para 
tratamento de saúde não impede a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, nem mesmo a aplicação de pena de demissão. Precedentes: RMS 
28.695/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe 4.12.2015 e AgRg no RMS 13.855/MG, 
Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 14.3.2013, dentre outros.

4.   Com efeito, no presente caso, o material probatório colhido 
no decorrer do Processo Administrativo Disciplinar autoriza – do ponto de vista 
estritamente formal – a aplicação da sanção de demissão, uma vez que decorreu 
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de atividade administrativa disciplinar a qual aparenta regularidade procedimental, 
não se evidenciando desproporcional ou despida de razoabilidade a punição 
aplicada, sem embargo de sua ulterior avaliação em sede processual de largas 
possibilidades instrutórias.

5.   Ordem denegada.

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.  

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília/DF, 14 de dezembro de 2016 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.451 - DF (2012/0246124-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : GILSON MOURA CASTRO 
ADVOGADO : JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR E 

OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

RELATÓRIO 

1.   Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, 

impetrado por GILSON MOURA CASTRO em face de ato emanado do 

excelentíssimo senhor MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, consubstanciado na 

Portaria 1.836, publicada em 22.8.2012, que demitiu o Impetrante.

2.   Narram os autos, o ora impetrante, Servidor Público 

Federal, pertencente aos quadros da Polícia Federal, foi notificado, na condição de 

acusado, no PAD 004/2011-SR/DPF/MS, deflagrado em razão da apreensão, no 

poder do impetrante, de nove títulos cambiais de empresa estrangeira, dos quais 

obteve a posse valendo-se de seu cargo. 

3.   Na inicial, alega o impetrante que o Processo Administrativo 

004/2011-SR/DPF/MS, que culminou com a demissão do impetrante, está todo 

alicerçado em uma única prova, qual seja, a apreensão de 9 títulos de crédito em 

nome da empresa Amick Internacional, encontrados em seu veículo por ocasião 

de uma abordagem policial, oriunda de um flagrante adredemente preparado, e 

que tramita na 5a. Vara da Justiça Federal em Campo Grande/MS, objeto do 

inquérito policial 319/2002-SR/DPF/MS. Estes títulos podres, como provam os 

autos, estavam abandonados há aproximadamente 10 anos nas dependências da 

Polícia Federal, sem qualquer destinação (...) (fls. 2).

4.   E aduz que, com relação a essa prova, o cerceamento de 

defesa reside especificamente na sua produção, aliás, a única desse apuratório, 

haja vista que, para a audiência do delegado Edgar (que estava de posse desses 

títulos, via inquérito policial), o impetrante encontrava-se de licença médica, 

portanto, impedido de comparecer, e o seu defensor legalmente constituído não foi 
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intimado (fls. 5).

5.   Ressalta que a posse de tais títulos não lhe trouxe qualquer 

benefício econômico, pois eram apenas papéis abandonados no interior de 

gavetas dos armários da SR/DPF/MS.

6.   O pedido liminar foi indeferido (fls. 609/611).

7.   O douto Ministro de Estado da Justiça prestou as 

informações de estilo às fls. 625/672, asseverando o seguinte: (a) não prospera a 

alegação de cerceamento de defesa, uma vez que o impetrante foi regularmente 

intimado da audiência de oitiva do Delegado Edgar, contudo, não compareceu (fls. 

340/341); (b) restou amplamente demonstrado que o impetrante teve acesso a 

todas as fases do processo disciplinar a que foi submetido, foi notificado a respeito 

das oitivas das testemunhas, após o indiciamento, constituiu advogado que 

apresentou defesa escrita, manifestou-se sobre todo o conjunto probatório, refutou 

os fatos imputados e requereu diligências, pelo que não foi obstaculizada em 

momento algum sua defesa (fls. 631); (c) há prova nos autos da licitude da prova 

que culminou na condenação do impetrante e (d) há prova nos autos que o 

impetrante tinha intenção de comercializar os títulos, caso possuíssem algum 

valor.

8.   O douto Ministério Público Federal, em parecer da lavra do 

ilustre Subprocurador-Geral da República MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO, 

manifestou-se pela denegação da segurança, em parecer assim ementado:

Mandado de Segurança. Servidor Público Federal. Processo 

Administrativo Disciplinar. Pena de Demissão.

1. Conjunto Probatório suficiente. Reexame de Prova. 

Inviabilidade em sede de Mandado de segurança.

2. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Notificação de Oitiva 

de Testemunha. Não comparecimento à Audiência por Culpa Exclusiva 

do Impetrante. Nomeação de Defensor Dativo. Respeito aos Princípios 

da Ampla Defesa e do Contraditório. Devido Processo legal 

Assegurado.
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3. Parecer do MP pela denegação da ordem (fls. 675).

9.   É o relatório.
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19.451 - DF (2012/0246124-0)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
IMPETRANTE : GILSON MOURA CASTRO 
ADVOGADO : JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR E 

OUTRO(S)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
INTERES.  : UNIÃO 

VOTO 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE DE DEMISSÃO. 

ILICITUDE DA PROVA QUE EMBASOU A APLICAÇÃO DA PENA. 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO. DENEGAÇÃO DA ORDEM, EM CONSONÂNCIA 

COM O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1.   Quanto à ilicitude da prova que embasou a 

penalidade aplicada ao impetrante, não há qualquer prova coligida 

aos autos que ateste tal alegação. Dos autos, consta que foram 

encontrados no interior do veículo do impetrante uma maleta com 9 

títulos cambiais em nome da empresa AMICK INTERNACIONAL, no 

valor de R$ 10.000,00, dos quais se apropriou indevidamente, sem 

prévia autorização da autoridade competente. Com efeito, a ilicitude 

da prova não exsurge, simplesmente, da alegação do imputado, sem 

qualquer comprovação. Assim sendo, havendo a necessidade de 

dilação probatória, a via mandamental é inadequada. 

2.   No tocante ao cerceamento de defesa, em razão da 

ausência do impetrante no interrogatório do Delegado EDGAR PAULO 

MARCON; às fls. 371 consta que o impetrante foi regularmente 

notificado da audiência de oitiva da referida testemunha, não tendo 

comparecido por sua culpa exclusiva. O atestado apresentado como 

justificativa de ausência no interrogatório, juntado às fls. 380, somente 

servia como justificativa para ausência no trabalho. Destacando-se 

que o próprio médico que o subscreveu afirmou que a doença não  

incapacitava o impetrante para os afazeres da vida civil (fls. 385). 

Acrescente-se, ainda, que diante da ausência do impetrante e de seu 

defensor na audiência de oitiva referida, foi nomeado como defensor 

dativo o Servidor CARLOS EDUARDO RODRIGUES (fls. 375).

3.   Cabe destacar que a jurisprudência desta Corte já 

consolidou a orientação de que o fato de o acusado estar em licenças 
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para tratamento de saúde não impede a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar, nem mesmo a aplicação de pena de 

demissão. Precedentes: RMS 28.695/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

DJe 4.12.2015 e AgRg no RMS 13.855/MG, Rel. Min. ALDERITA 

RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 14.3.2013, dentre outros.

4.   Com efeito, no presente caso, o material probatório 

colhido no decorrer do Processo Administrativo Disciplinar autoriza – 

do ponto de vista estritamente formal – a aplicação da sanção de 

demissão, uma vez que decorreu de atividade administrativa disciplinar 

a qual aparenta regularidade procedimental, não se evidenciando 

desproporcional ou despida de razoabilidade a punição aplicada, sem 

embargo de sua ulterior avaliação em sede processual de largas 

possibilidades instrutórias.

5.   Ordem denegada.

1.   O Impetrante foi investigado em Processo Administrativo 

instaurado pela Administração para apuração de fatos relacionados à suposta 

transgressão dos arts. 43, VIII, V e XLVIII da Lei 4.878/65 e 132, IV da Lei 8.112/90.

2.   No caso sub judice, o impetrante busca, na postulação, a 

concessão da ordem para que seja anulado o Processo Administrativo que 

culminou na aplicação da pena de demissão, ao fundamento de que a única prova 

em que se funda o PAD é ilícita e que teve cerceado o seu direito de defesa.

3.   Antes de mais nada, cumpre destacar que, por força dos 

princípios da proporcionalidade, dignidade da pessoa humana e culpabilidade, 

aplicáveis ao regime jurídico disciplinar, não há juízo de discricionariedade no ato 

administrativo que impõe sanção a Servidor Público em razão de infração 

disciplinar. Dest'arte, o controle jurisdicional é amplo, de modo a conferir garantia 

a todos os servidores contra eventual arbítrio, não se limitando, portanto, somente 

aos aspectos formais, como algumas correntes doutrinárias ainda defendem. 

4.   À guisa de precedente, confira-se o seguinte julgado do 

Pretório Excelso:

MANDADO DE SEGURANÇA - SANÇÃO DISCIPLINAR 

IMPOSTA PELO PRESIDENTE DA REPUBLICA - DEMISSÃO 
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QUALIFICADA - ADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE SEGURANÇA 

- PRELIMINAR REJEITADA - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR - GARANTIA DO CONTRADITÓRIO 

E DA PLENITUDE DE DEFESA - INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO 

CONFIGURADORA DE ILEGALIDADE DO ATO PRESIDENCIAL - 

VALIDADE DO ATO DEMISSÓRIO - SEGURANÇA DENEGADA. 

1. A Constituição Brasileira de 1988 prestigiou os 

instrumentos de tutela jurisdicional das liberdades individuais ou 

coletivas e submeteu o exercício do poder estatal - como convém a 

uma sociedade democrática e livre - ao controle do Poder Judiciário. 

Inobstante estruturalmente desiguais, as relações entre o Estado e os 

indivíduos processam-se, no plano de nossa organização 

constitucional, sob o império estrito da lei. A rule of law, mais do que 

um simples legado histórico-cultural, constitui, no âmbito do sistema 

jurídico vigente no Brasil, pressuposto conceitual do Estado 

Democrático de Direito e fator de contenção do arbítrio daqueles que 

exercem o poder. É preciso evoluir, cada vez mais, no sentido da 

completa justiciabilidade da atividade estatal e fortalecer o postulado 

da inafastabilidade de toda e qualquer fiscalização judicial. A 

progressiva redução e eliminação dos círculos de imunidade do poder 

há de gerar, como expressivo efeito conseqüencial, a interdição de 

seu exercício abusivo. O mandado de segurança desempenha, nesse 

contexto, uma função instrumental do maior relevo. A impugnação 

judicial de ato disciplinar, mediante utilização desse writ constitucional, 

legitima-se em face de três situações possíveis, decorrentes (1) da 

incompetência da autoridade, (2) da inobservância das formalidades 

essenciais e (3) da ilegalidade da sanção disciplinar. A pertinência 

jurídica do mandado de segurança, em tais hipóteses, justifica a 

admissibilidade do controle jurisdicional sobre a legalidade dos atos 

punitivos emanados da Administração Pública no concreto exercício do 

seu Poder Disciplinar. O que os juízes e Tribunais somente não 

podem examinar nesse tema, até mesmo como natural decorrência do 

princípio da separação de poderes, são a conveniência, a utilidade, a 

oportunidade e a necessidade da punição disciplinar. Isso não 

significa, porém, a impossibilidade de o Judiciário verificar se existe, ou 

não, causa legítima que autorize a imposição da sanção disciplinar. O 

que se lhe veda, nesse âmbito, e, tão-somente, o exame do mérito da 

decisão administrativa, por tratar-se de elemento temático inerente ao 

Poder Discricionário da Administração Pública. 

2. A nova Constituição do Brasil instituiu, em favor dos 

indiciados em Processo Administrativo, a garantia do contraditório e da 

plenitude de defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5., 

lv). O Legislador Constituinte consagrou, em norma fundamental, um 

direito do servidor público oponível ao Poder Estatal. A explicita 

constitucionalização dessa garantia de ordem jurídica, na esfera do 

procedimento administrativo-disciplinar, representa um fator de clara 
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limitação dos poderes da administração pública e de correspondente 

intensificação do grau de proteção jurisdicional dispensada aos 

direitos dos Agentes Públicos (MS 20.999/DF, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO, DJU 25.5.1990).

5.   Por sua vez, o Mandado de Segurança é juridicamente hábil 

para ensejar a apreciação da juridicidade de quaisquer atos administrativos, sob 

os seus múltiplos aspectos, inclusive e sobretudo a sua adequação jurídica 

(razoabilidade) e o seu ajustamento às peculiaridades do caso concreto 

(proporcionalidade), máxime quando se trata da aplicação de sanções pela 

Administração, isso porque o consagrado conceito de legalidade (adequação 

formal à lei) não esgota a juridicidade do ato administrativo, sendo esta o valor que 

está a merecer a máxima atenção do Julgador.

6.   Entretanto, em virtude do seu perfil de remédio 

constitucional de eficácia prontíssima contra ilegalidades e abusos, o Mandado de 

Segurança não comporta instrução ou dilação probatória, por isso a 

demonstração objetiva e segura do ato vulnerador ou ameaçador de direito 

subjetivo há de vir prévia e documentalmente apensada ao pedido inicial, sem o 

que a postulação não poderá ser atendida na via expressa do writ of mandamus. 

Neste sentido:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS. OFICIAIS 

DE JUSTIÇA. COMISSÃO DISCIPLINAR. PARECER. 

ARQUIVAMENTO. JUIZ DIRETOR DO FORO. DECISÃO PELO 

PROCESSAMENTO. MOTIVAÇÃO. NÃO VINCULAÇÃO. VIOLAÇÃO 

PRINCÍPIOS IMPESSOALIDADE, PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VIA 

MANDAMENTAL. SEGURANÇA DENEGADA.

(...).

4. O debate que os impetrantes querem inaugurar na via 

mandamental, acerca da violação dos princípios da impessoalidade, 

da razoabilidade, da proporcionalidade, da segurança jurídica e da 

finalidade administrativa, no ato que determinou instauração do PAD, 

desborda dos limites de cognição impostos nessa via, pois 

demandariam uma incursão aprofundada na situação fática.

5. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se 
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nega provimento (RMS 37.017/MG, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 

12.8.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA INDIVIDUAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

POLICIAL FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

PENA DE DEMISSÃO. ART. 43, XLVIII, DA LEI 4.878/1965 E ART. 

132, IV, IX E XI, DA LEI 8.112/1990. ALEGADA INSUFICIÊNCIA DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO DO PAD. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS E INEQUÍVOCAS A IMPUGNAR AS 

CONCLUSÕES DA COMISSÃO PROCESSANTE. PRECEDENTES. 

SEGURANÇA DENEGADA.

1. Pretende o impetrante, ex-Agente da Polícia Federal do 

Quadro de Pessoal do Departamento da Polícia Federal do Ministério 

da Justiça, a concessão da segurança para anular o ato coator que 

lhe impôs a pena de demissão, em razão da prática de infrações 

disciplinares tipificadas no art. 43, XLVIII, da Lei 4.878/1965 

("prevalecer-se, abusivamente, da condição de funcionário policial") e 

do art. 132, IV ("improbidade administrativa"), IX ("revelação de 

segredo do qual se apropriou em razão do cargo") e XI ("acumulação 

ilegal de cargos, empregos ou funções públicas"), da Lei 8.112/1990, 

diante da inexistência de conjunto probatório apto a reconhecer com 

segurança a prática das infrações disciplinar ora imputadas e a 

justificar a pena demissória.

2. É firme o entendimento no âmbito do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

mandado de segurança não é a via adequada para o exame da 

suficiência do conjunto fático-probatório constante do Processo 

Administrativo Disciplinar - PAD, a fim de verificar se o impetrante 

praticou ou não os fatos que foram a ele imputados e que serviram de 

base para a imposição de penalidade administrativa, porquanto exige 

prova pré-constituída e inequívoca do direito líquido e certo invocado. 

Precedentes.

3. Tendo a Comissão Processante concluído que restou 

comprovado pelas provas colhidas no PAD que o impetrante revelou 

segredo do qual se apropriou em razão do cargo público ao informar a 

empresário do ramo de segurança privada acerca do início de 

operação de fiscalização da Polícia Federal, recebeu propina e 

auferiu vantagens e proventos pessoais ao utilizar-se de telefone 

celular que era alugado e tinha suas contas pagas por empresa objeto 

da fiscalização e recebeu a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), pagos pelos empresários do ramo fiscalizado, bem como não 
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tendo o impetrante trazido prova pré-constituída em sentido oposto, 

limitando-se apenas a negar a autoria dos fatos, posto que não 

quebrou o sigilo de qualquer operação policial, nem deixou de praticar 

ato de ofício, revela-se inadequada a via eleita.

4. Segurança denegada (MS 20.955/DF, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 29.4.2015).

7.   Quanto à ilicitude da prova que embasou a penalidade 

aplicada ao impetrante, não há qualquer prova coligida aos autos que atesta tal 

alegação.

8.   Dos autos, consta que foram encontrados no interior do 

veículo do impetrante uma maleta com 9 títulos cambiais em nome da empresa 

AMICK INTERNACIONAL, no valor de R$ 10.000,00, dos quais se apropriou 

indevidamente, sem prévia autorização da autoridade competente. Com efeito, a 

ilicitude da prova não exsurge, simplesmente, da alegação do imputado, sem 

qualquer comprovação. Assim sendo, havendo a necessidade de dilação 

probatória, a via mandamental é inadequada. Neste sentido:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DEMISSÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. 

REVISÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. O mandado de segurança investe contra ato administrativo 

que indeferiu o pleito de revisão de pena aplicada por intermédio de 

procedimento administrativo disciplinar.

2. Para requerer tal revisão administrativamente, o impetrante 

evocou a ocorrência de fato novo, consubstanciado em novo 

depoimento de testemunha, circunstância que demandaria a revisão 

da aplicação da penalidade de demissão, nos termos do art. 174 da 

Lei 8.112/90.

3. Há inexorável necessidade de aprofundamento da 

produção de prova para que se averigue as circunstâncias em que tal 

depoimento foi prestado, a possibilidade de sua confirmação pelo 

depoente, o seu cotejo com as demais provas, o franqueamento à 

União da oportunidade para que faça uso dos postulados do 

contraditório e da ampla defesa.

4. O direito líquido e certo deve ser comprovado de plano. Se 

há a necessidade de dilação probatória para a sua confirmação, a via 

ordinária é a que deve ser utilizada pelo impetrante. Precedentes: MS 
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15.831/DF, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, julgado 

em 8.8.2012, DJe 14.8.2012; MS 14.665/DF, Rel. Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Desembargador Convocado do TJ/RJ), Terceira 

Seção, julgado em 23/05/2012, DJe 25.6.2012.

Mandado de segurança denegado (MS 16.399/DF, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe 2.8.2013).

9.   No tocante ao cerceamento de defesa, ante à ausência do 

impetrante no interrogatório do Delegado Edgar Paulo Marcon, às fls. 371, consta 

que o impetrante foi regularmente notificado da audiência de oitiva da referida 

testemunha, não tendo comparecido por sua culpa exclusiva.

10.  O atestado apresentado como justificativa de ausência no 

interrogatório, juntado às fls. 380, somente servia como justificativa para ausência 

no trabalho. Destacando-se que o próprio médico que subscreveu o atestado 

afirmou a doença não o incapacitava para os afazeres da vida civil (fls. 385).

11.  Acrescente-se, ainda, que diante da ausência do impetrante e 

de seu defensor na audiência de oitiva acima referida, foi nomeado como defensor 

dativo o Servidor CARLOS EDUARDO RODRIGUES (fls. 375).

12.  Neste ponto, cabe destacar que a jurisprudência desta Corte 

já consolidou a orientação de que o fato de o acusado estar em licenças para 

tratamento de saúde não impede a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar, nem mesmo a aplicação de pena de demissão.

13.  Confiram-se, a propósito:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDOR PÚBLICO. OFICIAL DE JUSTIÇA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ADVERTÊNCIA. PROFESSOR DE 

CURSO PRIVADO DURANTE O GOZO DE LICENÇA MÉDICA 

CONCEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE DA PENALIDADE. OBSERVÂNCIA.

I - In casu, o despacho de Instrução e Indiciação do PAD 

consta como substrato fático: "valer-se de licenças médicas para 

deixar de cumprir mandados distribuídos anteriormente à concessão 
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daquelas, ao mesmo tempo em que, nesses períodos, prestava 

serviços à empresa privada, em flagrante prejuízo à prestação 

jurisdicional e à moralidade administrativa". Há, portanto, correlação 

entre o despacho e a conclusão da comissão processante, qual seja, 

a aplicação da penalidade de advertência, nos termos dos artigos 116, 

II, III e IX e 129, ambos da Lei N. 8.112/90.

II - A aplicação da referida penalidade ao recorrente teve por 

base a valoração das provas produzidas no âmbito do processo 

administrativo disciplinar, que, observando os princípios da ampla 

defesa e do contraditório, não apresenta mácula capaz de levá-lo à 

nulidade.

III - Hipótese em que a cominação da pena pautou-se em 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade, lastreados na 

gravidade dos atos praticados pelo recorrente, devidamente 

contemplados na motivação exarada pela autoridade administrativa.

Recurso ordinário desprovido (RMS 28.695/DF, Rel. Min. 

FELIX FISCHER, DJe 4.12.2015).

² ² ²

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO NO GOZO DE LICENÇA MÉDICA. 

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA FALTA DISCIPLINAR. 

SEGURANÇA DENEGADA.

1. O fato de o servidor público estar em gozo de licença 

médica não impede a aplicação da penalidade de demissão. (MS 

14.372/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2011, DJe 30/08/2011) 

2. Suficientemente demonstrada a falta funcional da 

impetrante no Processo Administrativo Disciplinar, não prospera a 

alegação de que nenhuma prova foi colhida para calcar a 

fundamentação para sua demissão.

3. Não há, outrossim, comprovação nos autos de que tenha a 

Comissão Disciplinar agido com imparcialidade ou perseguição 

política. Pelo contrário, não há qualquer resquício de 

discricionariedade administrativa na motivação da demissão de 

servidor que, comprovadamente, exerceu atividade remunerada 

enquanto em licença para tratamento de saúde, a teor do artigo 256 

do Estatuto dos Funcionários Públicos de Minas Gerais. Trata-se de 

ato vinculado, como conseqüência da aplicação da lei, do respeito à 

ordem jurídica e do interesse público.
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4. As substituições dos membros da comissão processante 

foram devidamente publicadas no órgão oficial, dependendo a 

alegação de nulidade (por ausência de comunicação pessoal) da 

demonstração de prejuízo à defesa da impetrante, em homenagem ao 

princípio pas de nullité sans grief, o que não correu no caso autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no 

RMS 13.855/MG, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA, DJe 

14.3.2013).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. 

DEMISSÃO. PRÁTICA DE COMÉRCIO. ART. 117, X, DA LEI N. 

8.112/1990. INEXISTÊNCIA DE CITAÇÃO DO SERVIDOR PARA 

RESPONDER AOS TERMOS DO PAD. PROCURADOR INTIMADO. 

DEFESAS ESCRITAS APRESENTADAS. INEXISTÊNCIA DE 

PREJUÍZO. PRECEDENTES. INOCORRÊNCIA DE 

INTERROGATÓRIO. SERVIDOR INTIMADO. INÉRCIA E OMISSÃO 

DO IMPETRANTE. NULIDADE AFASTADA. ACRÉSCIMO 

PATRIMONIAL CONSTATADO PELA COMISSÃO PROCESSANTE. 

INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA.

Segurança denegada (MS 12.480/DF, Rel. Min. SEBASTIÃO 

REIS JÚNIOR, DJe 5.3.2013).

14.  Ademais, a Impetrante não logrou comprovar qualquer prejuízo 

em sua defesa, pois em todas as audiências realizadas no decorrer do 

procedimento administrativo, procedeu-se à constituição de defensor dativo na 

ausência do impetrante ou de seu advogado.

15.  Imperioso frisar que eventual nulidade processual exige a 

respectiva comprovação do prejuízo à defesa, o que não ocorreu no presente 

caso. Assim, aplicável à espécie o princípio do pas de nullité sans grief; mantenho 

discordância quanto a esta conclusão, mas, neste caso, admito que a falha não 

seja insuperável:

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULIDADE. PREJUÍZO À DEFESA 

NÃO VERIFICADO. MATÉRIAS NÃO VENTILADAS NO TRIBUNAL DE 

ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
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1. A declaração de possíveis nulidades no processo 

administrativo, segundo o princípio da instrumentalidade das formas 

(pas de nullité sans grief), depende da efetiva demonstração de 

prejuízos à defesa do servidor  (MS 12803/DF. Rel. Ministro Rogerio 

Schietti Cruz. Terceira Seção. DJe 15.04.2014), conforme orientam os 

precedentes deste Tribunal Superior.

2. O fato de a questão não ter sido analisada no Tribunal a 

quo e, semelhante modo, não ter sido ventilada nas razões recursais, 

obsta a análise por este Superior Tribunal de Justiça, em atenção ao 

princípio da vedação à supressão de instância e à impossibilidade de 

inovação recursal.

3. Recurso ordinário em mandado de segurança improvido 

(RMS 19.607/PR, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, DJe 16.4.2015).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA INDIVIDUAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

ANALISTA AMBIENTAL DO IBAMA. PENA DE DEMISSÃO. 

OPERAÇÃO EUTERPE. ART. 117, IX E XII, 132, IV E XIII, DA LEI 

8.112/1990. TERMO DE INDICIAMENTO. DESCRIÇÃO PRECISA E 

CLARA DAS IRREGULARIDADES APURADAS. NULIDADE. 

INEXISTÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 161 DA LEI 8.112/1990. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO AO DIREITO DE 

DEFESA. NECESSIDADE. PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS 

GRIEF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DIREITO DE PETIÇÃO E 

DO JUIZ NATURAL. SEGURANÇA DENEGADA.

1. Pretende o impetrante, ex-Analista Ambiental do IBAMA, a 

concessão da segurança para anular a portaria demissória, diante da 

inexistência de imparcialidade da comissão processante do PAD e de 

a violação dos princípios do juízo natural, do contraditório, da ampla 

defesa e do direito de petição.

2. É firme o entendimento no âmbito do STJ no sentido de 

que o termo de indiciamento deve conter a descrição pormenorizada 

dos fatos, de forma a possibilitar o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. Inteligência do art. 161 da Lei 8.112/1990.

3. Da leitura atenta do Termo de Indiciamento, observa-se 
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que houve a descrição precisa e clara das irregularidades imputadas, 

no sentido de que, em conjunto com outros servidores, usou do cargo 

para impor exigência financeiras a terceiros, transformando as 

atribuições de seu cargo em instrumento de coação, restando, 

portanto, evidenciada a observância ao disposto no art. 161 da Lei 

8.112/1990, principalmente quando a descrição detalhada das 

condutas imputadas ao impetrante não obstaculizou o pleno exercício 

do direito de defesa pelo impetrante.

4. O reconhecimento de eventual nulidade no processo 

administrativo exige a comprovação do prejuízo ao direito da defesa, 

por força do princípio pas de nullité sans grief, o que não evidenciada 

na espécie, porquanto as alegações no sentido de que o termo de 

indiciamento, ao descrever de forma pormenorizada dos fatos, teria 

ensejado uma condenação antecipada, e de falta de imparcialidade da 

comissão processante do PAD, são destituídas de elementos de 

prova, demonstrando apenas a discordância do impetrante com a sua 

indiciação e condenação.

5. Acompanhado de procurador constituído, o impetrante teve 

acesso aos autos do Processo Administrativo Disciplinar, amplo 

conhecimento dos fatos investigados, produziu as provas e 

contraprovas pertinentes, bem como, oportunamente, ofereceu defesa 

escrita, o que afasta qualquer alegação relativa à ofensa ao 

contraditório e à ampla defesa e ao direito de petição.

6. Não há que se falar em violação do princípio do juiz 

natural, posto que a Comissão Processante do PAD, ao elaborar o 

relatório final do PAD, não tem o condão de julgar as questões 

suscitadas pelos acusados, mas tão somente realizar um resumo das 

peças principais e mencionar as provas em que se baseou para 

formar a sua convicção, concluindo pela inocência ou 

responsabilidade do servidor (art. 165, caput e §§ 1° e 2°, da Lei 

8.112/1990), tudo a fim de subsidiar a decisão da autoridade 

julgadora competente.

7. Segurança denegada (MS 15.484/DF, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJe 31.3.2015).

16.  Imposta a partir de elementos convincentes da postura 

desprestigiosa do impetrante em relação à ética funcional, aferidos em 
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procedimento realizado em harmonia com os princípios embasadores da atividade 

sancionadora da Administração, não há qualquer ilegalidade na aplicação da 

sanção punitiva. 

17.  Com efeito, no presente caso, o material probatório colhido no 

decorrer do Processo Administrativo Disciplinar autoriza – do ponto de vista 

estritamente formal – a aplicação da sanção de demissão, uma vez que decorreu 

de atividade administrativa disciplinar a qual aparenta regularidade procedimental, 

não se evidenciando desproporcional ou despida de razoabilidade a punição 

aplicada, sem embargo de sua ulterior avaliação em sede processual de largas 

possibilidades instrutórias.

18.  Em face dos fundamentos expostos, voto pela denegação da 

ordem.
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